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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 
LZI N11JViERO 634 

~e 27 de dezembro de 1957 

Autoriza o LunicÍpio a subscrever ações 
de sociedade anônima para exrloraç3.o 
dos serviços de transportes coietivos -
urbanos de Araraquara. 

O I'R:C::CEITO DO I.:U1JICÍI'IO DE A:iAJL;..iU.i. .A, :óst~ 

do de Sio Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmera J:unici
pal em sessão extraordinária de 26 de dezembro de 1:~57, :;::romul 
ga a seguinte lei: 

Artic;o 1º - c'ica o L:unicípio de Arm·aqv.ara
autorizado a subscrever ações na importância necessária para -
completar o capit::ü de até Cr$]0.000,000 1 00 (trinta rülhÕes de 
crv.zeiros) de socie·Jade anônima que seja organizada >ara inst~ 
lação e explo:·.a.ção, com Ônibus elétricos, dos serviços (e trans 
:lortes coletivos ur'oanos da séde do I.:unicÍpio, -

:tará<Srafo Único - :;.'ara os efeitos do prese.!); 
te artigo poderá o I're:'ei to I;Iunicipal, como representante le -
~sl do runicínio, assinar a lista das subscriçÕes, os estatu -
tos, acei tanci; as cláusulas dêstes, bem como, assinar a ata da 
constituição da sociedade e tomar todas as demai~ providancias 

, . ' .... 1' t 1. necessarlas a execu;ao ces a el. 

Artigo 2º - :?ica, igualmente, o j re.··eito li.);!; 
nicipal autorizaCo a caucionar, caso seja necessário, ?Crante 
a fírma encarregaQa da instalação dos serviços de ônibus elé -
trio os, as ações su~)sc:ri tas pelo J,CunicÍpio, nos têrn•os da pre
sente ·lei, rar2 ~ar::mtia de débitos da sociedade or,:aniz::tda. 

Artigo 3º - Serviri de recursos fina~ceiros 
para a execuçio da presente lei, o empréstimo autorizado de -
Cr~]O.OOO.ODO,OO (trinta milhEes de cruzeiros) para ~in~ncia
mento da instalação de transportes coletivos urbanos. 

Artic;o 49 - Jsta lei entrara e[] vi __ ôr na dá 
ta de sua pÚblicaçio, revogadas as disposiçÕes em co2tr1rio, 

Pre "e i tura do !.:u:ücÍpio de Araraquara, aos 27 (vinte c sete) de 
dezembro de 19~7 (mil, novecentos e cincoenta e sete). 

ROI.::ULO LU:: O 
-Prefeito I.Cunici}lal-



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 

do Expediênte e Pessoal, na 

DR CAHDIDO DE BARHOS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal. 

Re~istrada à ~1.332, do livro coDpetente nº 3. 

' , ~ 
U8.1.J2.. supra. 


